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                        Extrato 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2023 

 
Protocolo: 21.156.162-9 
Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ – DPPR E KARINGÁS 
COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
Objeto: Prorrogação contratual pelo prazo de 24 (vinte quatro) meses, excluído dia final 
(de 13/04/2024 a 12/04/2026) com redução de preços, passando a data-base do 
reajuste a ser fixada a partir de 13/04/2024. 
Valor anual estimado: R$ 363,75 (trezentos e sessenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). 
Valor total do termo: R$ 727,50 (setecentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: 0760.03.061.24.8009 / 50 / 3.3 – Fundo 
da Defensoria Pública - FUNDEP / Recursos Livres (não vinculados) / Outras 
Despesas Correntes. Fonte de Recursos: 501 - Outros Recursos não Vinculados (250) 
Detalhamento de Despesas: 3.3.90.30.04 - Gás Engarrafado. 
 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 
Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná em Exercício 

 
CORREGEDORIA-GERAL 

 
RESOLUÇÃO CGE/DPE-PR Nº 001, 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
Designa membros e servidores para integrarem 
Comissão Permanente de Sindicância. 
 

A CORREGEDORIA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA no uso de suas atribuições 
legais, previstas nos artigos, 29 e ss., 200, I e II, todos da Lei Complementar 136 de 19 
de maio de 2011; CONSIDERANDO a Instrução Normativa 001/2022, da Corregedoria-
Geral da Defensoria Pública do Estado do Paraná;  
 
CONSIDERANDO o artigo 55 do regimento Interno da Corregedoria-Geral (Deliberação 
CSDP nº 04/2016); CONSIDERANDO o artigo 161 e parágrafos do Estatuto dos 
Servidores da Defensoria Pública do Estado do Paraná (Lei 20.857/2021)  
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar os seguinte membros e servidores para constituírem a Comissão 
Permanente de Sindicância: 
 

I.  Adolfo Juir Junior (Analista – Assistente Social); 
II. Amanda Louise Ribeiro da Luz (Defensora Pública); 
III.  Ana Luiza Chiari Braga (Analista – Assessora Jurídica)  



Governo do Estado do Paraná

Nota de Reserva

Identif icação

Unidade Gestora Documento Emissão

076000 - FADEP 2024NR000035 30/01/24

Tipo Alteração NR Original Valor

363,75

Deta lhamento

Unidade Orçamentária 0760 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná

SubUnidade 00000 - 0 - Não definido

Programa de trabalho F.03.061.24. 8009 - Fundo da Defensoria Pública do Estado do Paraná FUNDEP

Identificador Exercício Fonte 1 - Recursos do Exercício Corrente

Fonte 501 - Outros Recursos não Vinculados

Marcador de Fonte 0000 - SEM MARCADOR

Tipo de Detalhamento de Fonte 1 - COM DETALHAMENTO

Detalhamento de Fonte 000250 - Diretamente Arrecadado - Receita da Administração Indireta

Natureza 339030 - Material de Consumo

Região Intermediária 4100 - Estado

Município 9999999 - Não informado

Meta Obra 0 - Não definida

Emenda Parlamentar E0000 - Não definida

Processo 21.156.162-9

Observação

Contratação, sob demanda, de empresa para fornecimento de recarga de Gás Liquefeito de Petróleo  GLP envasado em botijão de 13kg (refil) para atender as 
necessidades da Sede da Defensoria Pública do Estado do Paraná (DPE/PR) em Maringá.
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